
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 6 de fevereiro de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicita a Criação de projeto estruturante e obras, com
foco atual em adaptação a mudanças climáticas e
prevenção de desastres, para construção de
Drenagem Pluvial e macrodrenagem entre os Bairros
Valparaiso e Ricardo Holz interligando o Ricardo Holz
as proximidades da BR 259 (Próximo ao Rio Doce). 
 

 
 

Autor: Clóvis Pascolar . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Criação de projeto estruturante e obras, com
foco atual em adaptação a mudanças climáticas e prevenção de desastres, para construção
de Drenagem Pluvial e macrodrenagem entre os Bairros Valparaiso e Ricardo Holz
interligando o Ricardo Holz as proximidades da BR 259 (Próximo ao Rio Doce).
 

 
 

 
 

Justificativa: 
 

 
 

A presente solicitação visa à criação de um projeto estruturante, seguido da
execução de obras de drenagem pluvial e macrodrenagem entre os Bairros Valparaíso e
Ricardo Holz, com interligação do Bairro Ricardo Holz às proximidades da BR-259, próximo
ao Rio Doce, no município de Baixo Guandu–ES.
 

O município tem enfrentado, de forma recorrente, problemas relacionados a 
alagamentos, enxurradas, erosões e sobrecarga do sistema de drenagem,
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especialmente em períodos de chuvas intensas, situação que tende a se agravar diante dos
efeitos das mudanças climáticas, caracterizadas pelo aumento da frequência e da
intensidade dos eventos extremos.
 

A inexistência ou insuficiência de um sistema adequado de drenagem nessas
localidades compromete a mobilidade urbana, causa danos à infraestrutura pública e
privada, favorece a proliferação de doenças, além de expor a população a riscos constantes
de desastres ambientais.
 

Dessa forma, a elaboração de um projeto técnico estruturante, aliado à execução
das obras de drenagem e macrodrenagem, permitirá o correto escoamento das águas
pluviais, a redução dos pontos críticos de alagamento, a proteção das áreas residenciais e a
preservação das vias públicas, promovendo mais segurança, saúde e qualidade de vida 
aos moradores.
 

Ressalta-se ainda que a iniciativa está em consonância com as diretrizes de 
planejamento urbano sustentável, prevenção de desastres e adaptação às mudanças
climáticas, possibilitando ao Município captar recursos estaduais e federais, bem como
planejar intervenções de médio e longo prazo.
 

Diante do exposto, solicita-se à Prefeitura Municipal de Baixo Guandu a adoção das
providências necessárias para a criação do referido projeto e posterior execução das obras,
considerando sua relevância social, ambiental e estratégica para o desenvolvimento
ordenado do município.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Clóvis Pascolar
 

Vereador 
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